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SÚMULA  

Participantes: 

ÓRGÃO NOME 

ABAS Eng. Minas CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ABEAG Eng. Agric. VALMOR PIETSCH 

ABEE Eng. Eletric. JOSÉ ANTÔNIO LATRONICO FILHO 

ABENC Eng. Civ. FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA C. LADAGA 

ABENGE Eng. Civ. VANDERLI FAVA DE OLIVEIRA 

ABEPRO Eng. Prod. MILTON VIEIRA JUNIOR 

ABES Eng. Civ. MIGUEL ALVARENGA FERNÁNDEZ Y FERNÁNDEZ 

ABEQ Eng. Quim. HELY DE ANDRADE JÚNIOR 

ABREMI Eng. de Minas REGIS WELLAUSEN DIAS 

ANEST Eng. Seg. Trab. BENVENUTO GONÇALVES JÚNIOR 

CONFAEAB Eng. Agr. JOSÉ GERALDO EUGÊNIO DE FRANÇA 

FEBRAE Eng. Civ. JOSÉ TADEU DA SILVA 

FEBRAGEO Geol. ABDEL MAJID HACH HACH 

FENEMI Eng. Mec. WALDIMIR TELES FILHO 

FISENGE Eng. Mec. ROBERTO LUIZ DE CARVALHO FREIRE 

FNEAS Eng. RODOLFO ALVES DE SOUZA NETO 

FNE Eng. Quim. ANTONIO FLORENTINO DE SOUZA FILHO 

IBAPE Eng. Civ. FRANCISCO XAVIER BANDEIRA VENTURA 

SBEA Eng. Agric. GIZELE INGRID GADOTTI 

SBEF Eng. Ftal. RAFAEL DE SOUZA MACEDO 

SBMET Meteorol. LÚCIO SILVA DE SOUZA 

SINDPFA Eng. JOÃO JOSÉ DE SOUZA CRUZ 

SOBES Eng. FERNANDO JOSÉ CORRÊA LIMA 

  
 

Convidados 

SEE JOSÉ MARIA COLA DOS SANTOS 

 RICARDO DO NASCIMENTO 
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1. Condução de Reunião de Instalação CDEN – MANHÃ - 09h – 07 dez. 

A 4° Reunião Ordinária do Colégio de Entidades Nacionais do Sistema teve início às 09h, no Hotel Manhattan Plaza, 
em Brasília-DF. 

Assim que iniciada a reunião, submeteram a súmula da 3ª RO CDEN, que foi aprovada com uma abstenção (da 
ABAS, pois não estava presente na referida reunião). 

Seguiram com a leitura da pauta para aprovação ou alterações e foi sugerida inversão de pauta, pelo representante 
da ABEAG, Eng. Agric. Valmor Pietsch. 

Então, conforme proposto pelo representante ABEAG, Eng. Agric. Valmor Pietsch, foi dada prioridade à    discussão 
de Projetos de Lei (PLs) que estavam em consulta pública com vencimento nesta data (07/12/2022) e que eram de 
interesse das entidades do CDEN. Foram apreciados ainda o Projeto de Lei nº 5680/2013 e o Projeto de Lei Nº 
3979/2019: 

 

- PL Nº 5680/2013 (Autor: Deputado Glauber Braga) 

“Dispõe sobre a escolha dos membros dos Conselhos Federais e Regionais incumbidos da fiscalização do exercício 
profissional”. 

Este PL, entre outros, propõe que o voto nas eleições de Conselheiros Federais e Regionais seja obrigatório, o que 
contraria o posicionamento do Sistema Confea/Crea e das entidades. Dessa forma, foi aprovado por unanimidade 
o que consta da Decisão PL Nº 2601/2015 do CONFEA: 

“Rejeita o Projeto de Lei 5.680/2013, tendo em vista que a forma proposta pelo mesmo implica prejuízo da 
representatividade dos estados e do princípio democrático”. 

 

- PL Nº 3979/2019 (Autor: Deputado Eduardo Bismarck) 

“Regulamenta a atuação das autarquias especiais, isto é, os Conselhos de Classes de Profissões Regulamentadas, 
destinadas ao controle e fiscalização das atividades profissionais de diversas categorias profissionais, geridas por 
profissionais eleitos pelos seus pares”. 

 
Este PL, no que se refere à adoção do Exame de Proficiência para obtenção de registro profissional no Sistema 
Confea/Creas, está de acordo com as propostas aprovadas no 9º e no 10º Congresso Nacional de Profissionais 
(CNP). 
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 Por outro lado, esta proposta é contrária à Decisão Plenária (PL) Nº 0034/2010 que: 

“DECIDIU manifestar-se contrariamente ao Projeto de Lei nº 559/2007, que dispõe sobre a realização de Exame de 
Suficiência como requisito para a obtenção de registro profissional no Sistema Confea/Crea”. 

 A proposta do CNP de instituir o Exame de Proficiência para obtenção de registro profissional no Sistema 
Confea/Creas foi aprovada por maioria. 

Para redigir as propostas referentes à estas decisões 3.1 e 3.2 foi indicada a Comissão composta pelos 
representantes Gizele Ingrid Gadotti (SBEA), Valmor Pietsch (ABEAG) e Milton Vieira Júnior (ABEPRO). 

 A reunião prosseguiu com informes de alguns representantes de entidades em eventos: 

Lúcio – Egito – COP 27 – agradeceu ao CDEN pela indicação. Em virtude de ser evento com acesso muito restrito, é 
necessário programar a participação com antecedência. Havia 2 pavilhões do Brasil no evento, tiveram contato 
com secretários executivos do MMA. Aguardar a transição de Governo para formalizar junto ao GF a integração do 
Confea nas delegações brasileiras na COP. Trata-se de conferência política onde países ricos decidem. 
Parlamentares brasileiros participaram da COP. Relataram surpresa de o sistema confea/crea não integrarem a 
delegação oficial do brasil na COP. 

Criar uma Comissão interna do cden para assuntos de representação internacional do cden. 

Relevante ao fato de a proposição de participação na cop 27 ter saído do cden 

Fernando Lima: Sobes – CONEST – relatou participação no evento. 

Latrônico – COPIMERA – próximo presidente Jorge Nei Brito. Próxima reunião em 2023 no Brasil.  

Houve ainda relato de participação dos seguintes representantes do CDEN: 

 Fernando J Corrêa Lima Filho (SOBES) apresentou relato sobre a 77ª SOEA, na qual representou o CDEN na 
Comissão Organizadora e no 24º Congresso Nacional de Engenharia de Segurança do Trabalho (CONEST) 
ocorrido em Recife (21 a 23nov) no qual foi como representante do CDEN; 

 José A Latronico Filho (ABEE) relatou sua participação como representante do CDEN na reunião da 
Confederación Panamericana de Inginiería Mecánica, Eléctrica, Industrial y Ramas Afines (COPIMERA), 
realizada na sede do CONFEA de 16 a 18nov; 

 

Definido que informes de entidades e comitês sejam encaminhados por e-mail. Nesse sentido foram recebidos 
informes da ABEAG e da FNEAS, sendo que informaram, respectivamente, o seguinte: 

ABEAG - ações da entidade de Julho a Dezembro de 2022: 

Julho 
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01/7 - Campanha Engenharia Agrícola no IX Simpósio Sul de Pós-colheita 

07/7 - Participação CEP-PR (Congresso Estadual dos Profissionais) 

20/7 - Participação do Plano Estadual de Infraestrutura e Logística do PR 

21/7 - Campanha de aniversário ABEAG-Nacional 

Agosto 

25/8 - XXIV Encontro Nacional de Bacias Hidrográficas com a representante Engenheira Agrícola Milly Cardinal 

28/8 - Reunião Mulher Expointer 

30/8 - Campanha Engenheiros Agrícolas na SAE Máquinas Agrícolas RS 

Setembro 

21/9 - Engenharia agrícola em novela da Rede Globo de Televisão 

30/9 - Diretor de Política Profissional Dr Lineu Neiva Rodrigues se torna vice chefe da área de águas e solos da 
CIGR 23/26 

Outubro 

02/10 - Patrocinador da XXXIX Semana Acadêmica da Engenharia Agrícola na Expofeira de Pelotas-RS 

04 a 06/10 - Participação na Semana Oficial de Engenharia e Agronomia Goiânia GO 

05/10 - Campanha Engenheiros Agrícolas na SOEA 

06 a 08 - Participação no CNP (Congresso Nacional de Profissionais) 

11/10 - Palestra Perspectivas do Agronegócio CREA-DF 

26 a 28/10 - Participação da ABEAG-Nacional no 42º EPEC (Encontro Paranaense de Entidades de Classe) 

27/10 - Organização do vídeo do Engenheiro Agrícola pela Joyb Cursos e Eventos 

27 a 29/10 - Organização CONBEA 

27 a 29/10 - Campanha Engenheiros Agrícolas no CONBEA 

27 a 29/10 - Fórum de Coordenadores de Curso de Engenharia Agrícola 

Novembro 

08/11 - Palestra O profissional Engenheiro agrícola UFSM 

24/11 - Curso Fundamentos de Gerenciamento de Projetos PR 

Dezembro 
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07/12 - Ofício Retificação Edital Epagri 

 

 

FNEAS: 

 

“Fundação FNEAS - 2018 - SOEA Maceió; 

Referência ao Renato Muzzolon primeiro presidente e um dos idealizadores dessa iniciativa de Fundação da FNEAS 
e todo trabalho desenvolvido; 

2021 - FNEAS aceita para participação no CDEN; 

2022 - FNEAS inicia sua participação com a indicação da Vice Presidente - Tatiane Pinheiro; 

Nossa Representante Tatiane não pode estar presente mais agradeceu a todos os integrantes do CDEN o afinco 
ano de trabalho nos eventos do colegiado; 

Agradecer o apoio de Patrocínio do CONFEA (em Nome do Presidente Joel)/CREA-PR (em nome do Presidente 
Ricardo)/Mútua (em nome do Presidente Franciso) no XI - SBEA - Simpósio Brasileiro de Engenharia Ambiental e 
Sanitária que foi realizado em Novembro 2022 em Curitiba - PR; 

Neste evento, devido ao choque de identidade com a Sociedade Brasileira de Engenharia Agrícola - SBEA, o SBEA 
muda para CONEAS - Conferência Nacional de Engenharia Ambiental e Sanitária, que deve ocorrer o próximo em 
2024; 

Realizamos vários eventos ao longo do ano de forma online através do nosso canal do youtube: 
https://www.youtube.com/@FNEAS; 

Participamos de todas as reuniões do CDEN, sempre buscando contribuir no que condiz de importante para nossa 
engenharia; 

Planejamento para 2023; 

Continuação da Representação Feminina no Sistema e com isso indicaremos os nomes de Liane Moura e Tatiane 
Pinheiro para representação no CDEN para 2023; 

Em 2023 também está previsto para Agosto a Eleição online da FNEAS e definição para próxima Gestão 2023-2025 

Para eventos definidos em 2023 teremos os Encontros Regionais de Engenharia Ambiental e Sanitária realizada 
pelas entidades estaduais com apoio da FNEAS; 
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Finalizamos com a parabenização de todo colégio de Entidades Nacionais assim como da Coordenação e 
Coordenação Adjunta do CDEN pelo trabalho conduzido neste ano participativo; 

E que nos colocamos para continuidade da participação do CDEN para que possamos buscar mais representações 
da Engenharia.” 

2. TARDE - 14h – 07 dez. 

 

1. PALESTRA SOBRE AS ATIVIDADES DO INCRA 

 Conforme aprovado na 2ª reunião do CDEN (junho/2022), o SindPFA ofertou a palestra “Os sistemas de cadastro 
de imóveis rurais no Brasil – Uma unificação necessária”, ministrada pelo Engenheiro Agrônomo e Perito Federal Agrário, 
Ricardo de Araújo Pereira, que foi coordenada pelo Presidente do SindPFA João Daldegan.  

Após a apresentação, discutiram a regularização fundiária e formas de avançar nessa questão.  

 
2. ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS 

2.1. Proposta de Ação Conjunta das Entidades do CDEN junto ao STF 

 A proposta foi apresentada pelo representante da ABREMI Regis Wellausen Dias. A proposição principal foi que as 
entidades, sempre que detectarem alguma ação em tribunais que seja também de seu interesse, que busque entrar 
como “amicus curiae”. Ficou como sugestão, visto que, as entidades têm autonomia para impetrar ações jurídicas e que o 
Comitê de Legislação Profissional elabore texto a ser encaminhado para as entidades. 

 

2.2. Acreditação de Cursos e Certificação Profissional no Brasil 

 A proposta, apresentada pela Coordenação do CDEN, prevê a realização de um evento em Brasília com a 
participação de representantes do Sistema Confea/Crea/Mutua e convidados relacionados ao tema em data a ser 
definida em acordo com o calendário do Sistema. 

 Esta proposta antecipa ao previsto na Deliberação CEAP Nº 186/2022, na qual se manifesta sobre a Proposta 
CDEN 016/2022, que propõe a criação de um “GT ou CT sobre Acreditação/Certificação” e que encontra-se tramitando no 
Plenário do CONFEA. Nesta Deliberação a CEAP propõe: 

“2) Solicitar ao CDEN que formate proposta de workshop sobre o assunto para análise da CEAP e do Plenário do 
Confea.” 

 A proposta foi aprovada por unanimidade. 
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2.3. Proposta de alteração do número de reuniões anuais do CDEN 

 Proposta da Coordenação do CDEN para alterar de 4 para 6 o número anual de reuniões do Colégio e que estas 
reuniões possam ser realizadas em distintas localidades do país para que, além de melhor conhecer os profissionais das 
diversas regiões do país, também disseminar a importância do Sistema e das Entidades para os profissionais e para a 
Engenharia, Agronomia e Geociências. 

 A proposta foi aprovada por unanimidade e o Coordenador do CDEN e o representante da ABEAG Valmor Pietsch 
foram encarregados de elaborar a proposta. 

 

3. COMISSÃO DE REGIMENTO DO CDEN 

 A Comissão de Regimento do CDEN é composta por: 

 Presidente: Valmor Pietsch (ABEAG) 

 Relatora: Gizele Ingrid Gadotti (SBEA)  

 Componente: Hely de Andrade Júnior (ABEQ) 

 Especialista externo: Ricardo Nascimento 

 O Presidente da Comissão Valmor Pietsch relatou as últimas atividades e passou a palavra ao Especialista Ricardo 
Nascimento, que apresentou as propostas advindas da pesquisa realizada junto às entidades sobre quais eram as 
propostas e atividades que o CDEN deve desenvolver. 

 Em seguida, foi disponibilizado para os representantes um aplicativo para que fossem estabelecidas as 
prioridades do CDEN por meio da pontuação das propostas apresentadas. 

 

3. 08 DEZEMBRO – MANHÃ - 08H30 

 

4. PARECERES DO CDEN 

 O início da manhã foi reservado para os Comitês terminarem os seus pareceres sobre as Resoluções e Decisões PL 
demandas pelo Sistema Confea/Crea. Ainda na parte da manhã, foram apreciados os dois pareceres a seguir. 

 

4.1. Aplicabilidade do Parecer nº 19/87 do CFE 

 O coordenador do Comitê de Educação e Ética, Milton Vieira Júnior (ABEPRO) apresentou a manifestação exarada 
sobre este Parecer 19/87 do Conselho Federal de Educação (CFE), que trata de “Proposta de Currículo Básico do Curso de 
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho”. 
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 Esta manifestação foi solicitada pela CEAP/CONFEA através da Deliberação Nº 160/2022 e o interessado é o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo (CREA-SP). 

 O parecer foi aprovado por unanimidade. 

 

4.2. Resolução Nº 1.121/2019 do CONFEA 

 O coordenador do Comitê de Educação e Ética, Milton Vieira Júnior (ABEPRO) apresentou a manifestação exarada 
sobre esta Resolução do CONFEA que “dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia e dá outras providências”. 

 Este parecer foi solicitado pela CEEP através do Despacho Nº 00998/2021 e o interessado é o Colégio de 
Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua. 

 O parecer foi aprovado por unanimidade. 

 

4. 08 DEZEMBRO – TARDE - 09H  

 

1.1. DELIBERAÇÃO CEAP Nº 111/2022 – 

 A representante da SBEA, Gizele Ingrid Gadotti, relatou a Manifestação elaborada por ela e representantes da 
CONFAEAB e ABEAG sobre a solicitação da CEAP: 

“Encaminhar para GRI para que solicite à CCEAGRO e entidades congêneres do CDEN um trabalho complementar 
em relação à CFBio nº 523, de 4 de setembro de 2019, que dispõe sobre a atuação do Biólogo em Aquicultura”. 

 A Manifestação foi aprovada por unanimidade. 

 

1.2. Parecer sobre a DELIBERAÇÃO CAIS Nº 113/2022  

 O coordenador do Comitê de Ciência e Tecnologia e Inovação, José A Latronico Filho (ABEE) apresentou a 
manifestação exarada sobre esta Deliberação que atendeu à proposta do CDEN nº 015/2022 que trata de “fomentar e 
realizar ações voltadas à Sustentabilidade para atender aos compromissos da COP 26” 

 O coordenador do Comitê apresentou a manifestação exarada sobre esta Deliberação da CAIS que foi enviada ao 
CDEN solicitando 

“... à GRI que em conjunto com o CDEN apresente sugestão de projeto do evento para subsidiar a avaliação da 
CAIS, no qual conste, no mínimo, as seguintes informações do evento: finalidade e justificativa, tema, período e 
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local de realização, programação detalhada, objetivos geral e específicos, público-alvo, resultado esperado, 
mecanismo de mediação do resultado obtido, estimativa de custo, centro de custo, disponibilidade orçamentária, 
detalhamento de infraestrutura e equipamentos necessários.” 

 O Parecer foi aprovado por unanimidade. 

 

 

5. 09 DEZEMBRO – TARDE - 09H  

 

5. COMISSÃO REGIMENTO 

 O Presidente e o Especialista da Comissão de Regimento, de conformidade com o tratado no item 7 deste Relato, 
apresentaram os resultados da consulta via aplicativo realizada no dia anterior (08/12/2022). 

 No que couber, algumas propostas já serão adotadas na próxima reunião do CDEN durante o Encontro de Líderes 
(28fev e 01 e 02mar/2023). 

 

6. Conselho de Comunicação e Marketing (CCM) 

 O representante do CDEN no CCM, Francisco Ladaga, apresentou um relato sobre a última reunião deste 
Conselho, na qual foi aprovado, entre outros, o orçamento para 2022.  

 

7. Discussão sobre a Educação em Engenharia e Exercício Profissional 

 A Coordenação do CDEN apresentou dados sobre os cursos de Engenharia em termos de número de cursos, 
vagas oferecidas, candidatos inscritos, ingressantes, número de matriculados e de concluintes, considerando as 
modalidades presencial e EAD, além das categorias administrativas Público e Privado. Durante a apresentação diversos 
aspectos formais levantados pelos representantes das entidades, o levou o Coordenador do Comitê de Educação e Ética, 
Milton Vieira Júnior (ABEPRO) a propor o seguinte encaminhamento: 

Que os membros do Comitê de Educação, Ética e Exercício Profissional que continuarão no próximo ano façam 
uma discussão e elaborem um documento de Manifestação do CDEN para apresentar na primeira reunião de 
2023. 

 O encaminhamento foi aprovado por unanimidade. 
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6. Propostas apresentadas e aprovadas 

 

Prop. 35/22-CDEN Propõe a constituição de missão representativa do Sistema CONFEA/Crea para o 11º Congresso 
Mundial de Engenharia Química, WCCE11 de 4-8 de junho de 2023 em Buenos Aires – Argentina 

Prop. 36/22-CDEN Propõe a constituição de GT Estratégia Internacional  

Prop. 37/22-CDEN Participação do CDEN no COBRAVE – Congresso Brasileiro de Veículos Elétricos. 

Prop. 38/22-CDEN Aumento do nº de reuniões ordinárias do CDEN. 

 

7.Encerramento   

               A reunião foi encerrada às XXh quando o Coordenador Eng. Civil Vanderli Fava de Oliveira encerrou os trabalhos 
e agradeceu a presença dos participantes. 
 
 
 

Eng. Civil Vanderli Fava de Oliveira  
Coordenador do CDEN 
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